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E-03-07-8 Estação de transbordo de resíduos sólidos urbanos
Potencial Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: G Solo: M Geral: M
Porte:
Quantidade Operada de RSU < 60 t/dia: Pequeno
60 t/dia ≤ Quantidade operada de RSU ≤ 1.000 t/dia: Médio
Quantidade Operada de RSU > 1.000 t/dia: Grande
E-03-07-9 Unidade de triagem de recicláveis e/ou de tratamento de 
resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos
Pot. poluidor/degradador:
Ar: M Água: G Solo: M Geral: M
Porte:
Quantidade operada de RSU < 20 t/dia: Pequeno
20 t/ dia ≤ Quantidade operada de RSU ≤ 250 t/dia: Médio
Quantidade Operada de RSU > 250 t/dia: Grande
E -04-Parcelamento do solo
E-04-01-4 Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e 
similares
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: P Água: M Solo: G Geral: M
Porte:
15 ha < Área Total < 50 ha: Pequeno
50 ha ≤ Área Total ≤ 100 ha: Médio
Área Total > 100 ha: Grande
E-04-02-2 Distrito industrial e zona estritamente industrial, comercial 
ou logística
Potencial Poluidor/ Degradador:
Ar: M Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
Área Total < 25 ha: Pequeno
25 ha ≤ Área Total ≤ 100 ha: Médio
Área Total > 100 ha: Grande
E-05 Outras atividades de infraestrutura
E-05-03-7 Dragagem para desassoreamento de corpos d’água
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: G Solo: M Geral: M
Porte:
50.000 m³ < Volume de Dragagem < 100.000 m³: Pequeno
100.000 m³ ≤ Volume de Dragagem ≤ 500.000 m³: Médio
Volume de Dragagem > 500.000 m³: Grande
E-05-06-0 Parques cemitérios
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: G Solo: M Geral: M
Porte:
Área útil < 5 ha: Pequeno
5 ha ≤ Área útil ≤ 20 ha: Médio
Área útil > 20 ha: Grande
E-05-06-1 Crematório
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
Capacidade instalada ≤ 300 Kg/dia: Pequeno
LISTAGEM F - GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS E SERVIÇOS
F-01 Centrais de recebimento e armazenamento de resíduos
F-01-01-6 Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou 
transbordo de sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para 
reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou produtos químicos, 
exceto agrotóxicos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
Área útil < 0,1 ha: Pequeno
0,1 ha ≤ Área útil ≤ 2 ha: Médio
área útil > 2 ha: Grande
F-01-01-7 Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou 
transbordo de embalagens plásticas usadas de óleos lubrificantes com 
ou sem sistema de picotagem ou outro processo de cominuição, e/ou 
filtros de óleo lubrificante
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: M Solo: G Geral: M
Porte:
Área útil < 0,5 ha: Pequeno
0,5 ha ≤ área útil ≤ 1 ha: Médio
área útil >1 ha: Grande
F-01-08-1 Centrais e postos de recebimento de embalagens de 
agrotóxicos e afins, vazias ou contendo resíduos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
Área útil < 0,5 ha: Pequeno
0,5 ha ≤ Área útil ≤ 1 ha: Médio
Área útil >1 ha: Grande
F-01-09-1 Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou 
transbordo de lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio, vapor de 
mercúrio, outros vapores metálicos, de luz mista e lâmpadas especiais 
que contenham mercúrio
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: P Solo: M Geral: P
Porte:
nº de peças armazenadas < 3.000 un.: Pequeno
3.000 un. ≤ nº de peças armazenadas ≤ 30.000 un.: Médio
nº de peças armazenadas > 30.000 un.: Grande
F-01-09-2 Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou 
transbordo de pilhas e baterias ou baterias automotivas
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: P Solo: M Geral: P
Porte:
área útil < 0,5 ha: Pequeno
0,5 ha ≤ área útil ≤ 1 ha: Médio
área útil >1 ha: Grande
F-01-09-3 Central de recebimento, armazenamento, triagem e/
ou transbordo de resíduos eletroeletrônicos com a separação de 
componentes que implique exposição de resíduos perigosos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
área útil < 0,5 ha: Pequeno
0,5 ha ≤ área útil ≤ 1 ha: Médio
área útil > 1 ha: Grande
F-01-09-4 Central de recebimento, armazenamento, triagem e/
ou transbordo de resíduos eletroeletrônicos, sem a separação de 
componentes, que não implique exposição de resíduos perigosos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: P Solo: P Geral: P
Porte:
área útil < 0,5 ha: Pequeno
0,5 ha ≤ área útil ≤ 1 ha: Médio
área útil >1 ha: Grande
F-01-10-1 Central de armazenamento temporário e/ou transferência 
de resíduos Classe I perigosos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: M Solo: G Geral: M
Porte:
capacidade instalada < 10 m³/dia: Pequeno
10 m³/dia ≤ capacidade instalada ≤ 20 m³/dia: Médio
capacidade instalada > 20 m³/dia: Grande

F-01-10-2 Unidade de Transferência de Resíduos de Serviços de 
Saúde (UTRSS)
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
Capacidade de Recebimento < 5 m³/dia: Pequeno
5 m³/dia ≤ Capacidade de Recebimento ≤ 15 m³/dia: Médio
Capacidade de Recebimento > 15 m³/dia: Grande

F-05 Processamento, beneficiamento, tratamento e/ou disposição final 
de resíduos
F-05-01-0 Reciclagem de plásticos com a utilização de processo de 
reciclagem a seco
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: P Solo: M Geral: P
Porte:
1 t/ dia < Capacidade Instalada< 5 t/ dia: Pequeno
5 t/ dia ≤ Capacidade Instalada ≤ 30 t/dia: Médio
Capacidade Instalada > 30 t/dia: Grande

F-05-02-9 Reciclagem de plásticos com a utilização de processo de 
reciclagem a base de lavagem com água
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: G Solo: M Geral: M
Porte:
1 t/ dia < Capacidade Instalada< 5 t/ dia: Pequeno
5 t/ dia ≤ Capacidade Instalada ≤ 30 t/dia: Médio
Capacidade Instalada > 30 t/dia: Grande
F-05-03-7 Reciclagem de embalagens de agrotóxicos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G Água: G Solo: G Geral: G
Porte:
Capacidade Instalada < 5 t/ dia: Pequeno
F-05-04-5 Reciclagem de pilhas, baterias e acumuladores
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G Água: M Solo: G Geral: G
Porte:
Área útil < 5 ha: Pequeno
F-05-05-3 Compostagem de resíduos industriais
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: M Solo: G Geral: M
Porte:
Área útil < 2 ha: Pequeno
2 ha ≤ Área útil ≤ 10 ha: Médio
Área útil > 10 ha: Grande
F-05-06-1 Reciclagem de lâmpadas
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G Água: G Solo: G Geral: G
Porte:
Número de peças processadas < 3.000 un./dia: Pequeno
F-05-07-1 Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 
(não-perigosos) não especificados
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
Capacidade Instalada < 5 t/dia: Pequeno
5 t/dia ≤ Capacidade Instalada ≤ 30 t/dia: Médio
Capacidade Instalada > 30 t/dia: Grande
F-05-07-2 Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 1 
(perigosos) não especificados
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G Água: G Solo: G Geral: G
Porte:
Capacidade Instalada < 5 t/dia: Pequeno
F-05-09-6 Rerrefino de óleos lubrificantes usados
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G Água: G Solo: G Geral: G
Porte:
Capacidade Instalada < 20 m³/dia: Pequeno
F-05-10-2 Reciclagem de eletroeletrônicos contendo 
clorofluorcarbonetos (CFC) ou hidroclorofluorcarbonos (HCFCs) em 
sua composição
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G Água: M Solo: G Geral: G
Porte:
Capacidade Instalada < 5 t/dia: Pequeno
F-05-10-7 Reciclagem de eletroeletrônicos contendo resíduos 
perigosos classe I
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G Água: G Solo: G Geral: G
Porte:
Capacidade Instalada < 1,5 t/dia: Pequeno
F-05-11-8 Aterro para resíduos perigosos - classe I
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: G Solo: G Geral: G
Porte:
Área útil < 1 ha: Pequeno
F-05-12-6 Aterro para resíduos não perigosos - Classe II-A e II-B, 
exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da construção civil
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: M Solo: G Geral: M
Porte:
Área útil < 1 ha: Pequeno
1 ha ≤ Área útil ≤ 5 ha: Médio

F-05-13-5 Disposição final de resíduos de serviços de saúde (Grupos 
A4, B sólido não perigoso, E sem contaminação biológica, Grupo 
D, e Grupos A1, A2 e E com contaminação biológica submetidos 
a tratamento prévio) em aterro sanitário, aterro para resíduos não 
perigosos – classe II A, ou célula de disposição especial
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: M Solo: G Geral: M
Porte:
CAF< 110.000 t: Pequeno
110.000 t ≤ CAF ≤ 2.700.000 t: Médio

F-05-13-7 Tratamento de resíduos de serviços de saúde (Grupos A 
e E com contaminação biológica), visando a redução ou eliminação 
da carga microbiana, tais como desinfecção química, autoclave ou 
micro-ondas
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
Quantidade operada < 1 t/dia: Pequeno
1 t/dia ≤ Quantidade operada ≤ 50 t/dia: Médio

F-05-16-0 Descaracterização de veículos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
8 veículos/dia ≤ Capacidade Instalada ≤ 40 veículos/dia: Pequeno
40 veículos/dia < Capacidade Instalada ≤ 400 veículos/dia: Médio
Capacidade Instalada > 400 veículos/dia: Grande

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
Capacidade Instalada ≤ 100 t /dia: Pequeno
100 t /dia < Capacidade Instalada ≤ 1000 t /dia: Médio
Capacidade Instalada > 1000 t /dia: Grande
A atividade de reciclagem de veículos será enquadrada, para fins 
de regularização ambiental, concomitantemente, nos códigos F-05-
16-0 - Descaracterização de veículos e F-05-17-0 - Processamento 
ou reciclagem de sucata. A atividade de processamento do material 
compactado será enquadrada, para fins de regularização ambiental, no 
código F-05-17-0 - Processamento ou reciclagem de sucata

F-05-18-0 Aterro de resíduos da construção civil (classe “A”), exceto 
aterro para armazenamento/disposição de solo proveniente de obras 
de terraplanagem previsto em projeto aprovado da ocupação
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
Capacidade de Recebimento ≤ 150 m³/dia: Pequeno
150 m³/dia < Capacidade de Recebimento < 450 m³/dia: Médio
Capacidade de Recebimento ≥ 450 m³/dia: Grande

F-05-18-1 Áreas de triagem, transbordo e armazenamento transitório 
e/ou reciclagem de resíduos da construção civil e volumosos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: P Solo: M Geral: M
Porte:
Capacidade de Recebimento ≤ 100 m³/dia: Pequeno
100 m³/dia < Capacidade de Recebimento < 300 m³/dia: Médio
Capacidade de Recebimento ≥ 300 m³/dia: Grande

F-05-19-0 Barragem de contenção de resíduos industriais
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: G Solo: G Geral: G
Porte:
Categoria Classe I: Pequeno
As categorias de classe das barragens para o enquadramento de porte 
nesta Deliberação Normativa são aquelas da Deliberação Normativa 
COPAM n.º 62, de 17 de dezembro de 2002.

F-06 Serviços passíveis de licenciamento ambiental
F-06-01-7 Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: G Solo: M Geral: M
Porte:
Capacidade de Armazenamento ≤ 90 m³: Pequeno
90 m³ < Capacidade de Armazenamento ≤ 150 m³: Médio
Capacidade de Armazenamento > 150 m³: Grande
F-06-02-5 Lavanderias industriais para tingimento e/ou amaciamento 
e/ou outros acabamentos químicos e/ou lavagem a seco que utilizem 
solventes orgânicos
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: G Solo: M Geral: M
Porte:
100 kg/dia < Capacidade Instalada < 500 kg/dia: Pequeno
500 kg/dia ≤ Capacidade Instalada ≤ 1.500 kg/dia: Médio
Capacidade Instalada >1.500 kg/dia: Grande
F-06-03-3 Serigrafia
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
0,02 ha < Área Construída < 0,1 ha: Pequeno
0,1 ha ≤ Área Construída ≤ 0,3 ha: Médio
Área Construída > 0,3 ha: Grande
LISTAGEM G - ATIVIDADES AGROSSILVIPASTORIS
G-01 Atividades agrícolas e silviculturais
G-01-01-5 Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, 
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas)
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
5 ha < Área útil < 80 ha: Pequeno
80 ha ≤ Área útil ≤ 200 ha: Médio
Área útil > 200 ha: Grande
G-01-03-1 Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
200 ha < Área útil < 600 ha: Pequeno
600 ha ≤ Área útil < 1.000 ha: Médio
G-02 Atividades pecuárias
G-02-02-1 Avicultura
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: M Solo: P Geral: M
Porte:
20.000 < Número de cabeças < 150.000: Pequeno
150.000 ≤ Número de cabeças ≤ 300.000: Médio
Número de cabeças > 300.000: Grande
G-02-04-6 Suinocultura
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: G Solo: M Geral: M
Porte:
200 <número de cabeças < 2.000: Pequeno
2.000 ≤ Número de cabeças ≤ 10.000: Médio
Número de cabeças >10.000: Grande
G-02-07-0 Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: M Solo: G Geral: M
Porte:
200 ha < Área de pastagem < 600 ha: Pequeno
600 ha ≤ Área de pastagem < 1.000 ha: Médio
Área de pastagem ≥ 1.000 ha: Grande
G-02-08-9 Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime de confinamento
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
500 < Número de cabeças < 1.000: Pequeno
1.000 ≤ Número de cabeças ≤ 2.000: Médio
Número de cabeças > 2.000: Grande
G-02-12-7 Aquicultura e/ou unidade de pesca esportiva tipo pesque-
pague, exceto tanque-rede
Pot. Poluidor/Degradador
Ar: P Água: M Solo: M Geral: M
Porte:
2,0 ha < Área Inundada < 5,0 ha: Pequeno
5,0 ha ≤ Área Inundada ≤ 50,0 ha: Médio
Área Inundada > 50,0 ha: Grande
G-02-13-5 - Aquicultura em tanque-rede
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: G Solo: P Geral: M
Porte:
500 m³ < Volume Útil < 1.000 m³: Pequeno
1.000 m³ ≤ Volume Útil ≤ 5.000m³: Médio
Volume Útil > 5.000 m³: Grande
G-03 Produção de carvão vegetal
G-03-03-4 Produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G Água: P Solo: M Geral: M
Porte:
50.000 mdc/ano < Produção Nominal < 75.000 mdc/ano : Pequeno
G-03-04-2 Produção de carvão vegetal de origem nativa/
aproveitamento do rendimento lenhoso
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: G Água: P Solo: M Geral: M
Porte:
500 mdc/ano < Produção Nominal < 5.000 mdc/ano : Pequeno
5.000 mdc/ano ≤ Produção Nominal ≤ 25.000 mdc/ano : Médio
G-04 Beneficiamento de produtos agrícolas
G-04-01-4 Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, 
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou 
tratamento de sementes
Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: G Solo: M Geral: M
Porte:
6.000 t/ano < Produção Nominal < 60.000 t/ano: Pequeno
60.000 t/ano ≤ Produção Nominal ≤ 600.000 t/ano: Médio
Produção Nominal > 600.000 t/ano: Grande
LISTAGEM H – OUTRAS ATIVIDADES
H-01-01-1* Atividades e empreendimentos não listados ou não 
enquadrados em outros códigos, com supressão de vegetação 
primária ou secundária nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica, 
em estágios médio e/ou avançado de regeneração, sujeita a EIA/Rima 
nos termos da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, 
exceto árvores isoladas.
Pot. Poluidor/Degradador:
Solo: G Água: M Ar: P Geral: M
Porte:
Área de supressão de vegetação do bioma Mata Atlântica ≤ 3,0ha: 
Pequeno
3,0 < Área de supressão de vegetação do bioma Mata Atlântica ≤ 
5,0ha: Médio
Área de supressão de vegetação do bioma Mata Atlântica > 5,0ha: 
Grande”.
*Código aplicável a municípios de competência originária que 
possuem convênio de delegação de competências para autorizar 
supressão de vegetação no Bioma Mata Atlântica.

27 1921999 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
Paranaíba torna público foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) Germano 
Batista/Mineração GB - ANM 831.490/2016 e 832.908/ 2015, Extração 
de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha, Campos Altos/
MG, PA nº. 516/2024, Classe 3.

 (a) Ilídio Lopes Mundim Filho
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba.
27 1922089 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Agel Industria e Comercio Ltda - Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil - Pintópolis/MG - Processo: 
367/2024. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Ricardo Barreto Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1) Rodrigo 
Aparecido Martins/Fazenda Barreirinho - Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
- Arinos/MG. Processo: 514/2024.

(a) Ricardo Barreto Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

27 1922137 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público o ARQUIVAMENTO da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) Luciano 
Biassutti Delecave/ Fazenda Mutum, Matrículas 10.528, 10.530 e 
10.531 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de 
confinamento - Ipiaçu/MG - PA/SLA nº 413/2024, Classe 3. Motivo:a 
regularização do empreendimento, terá que ser mediante apresentação 
de EIA RIMA. 

(a)Bruno Neto de Avila. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro. 
27 1921770 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC 1 - Licença de Operação: *Uniminas Agro-Industrial Ltda., 
Lavanderias industriais para tingimento e/ou amaciamento e/ou outros 
acabamentos químicos e/ou lavagem a seco que utilizem solventes 
orgânicos, Camanducaia/MG, PA nº 519/2024, Classe 4.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 06 (seis) anos:
1. Unilever Brasil Industrial Ltda., Fabricação industrial de massas, 
biscoitos, salgados, chocolates, pães, doces, suplementos alimentares e 
ingredientes para indústria alimentícia, Pouso Alegre/MG, Processo nº 
2465/2023. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

 (a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. José Galvão Rubim Júnior, Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, Ouro Fino/MG, Processo nº 
2462/2023. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas
27 1922117 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Fertcomp Compostagem de Resíduos Industriais Ltda., Formulação 
de adubos e fertilizantes, Sete Lagoas/MG, Processo nº 513/2024.

(a) Mateus Romão Oliveira 
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
27 1922147 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisão pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos. 1) Guga 
MP Transportes Ltda. - Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos - Uberlândia/MG - PA nº 488/2024, Classe 1. 2) Marcio 
de Andrade Melo/ Fazenda Praião, Bacuris, Matrs. 06.287, 04.712, 
06.946 e 04.816 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo, Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
- Capinópolis/MG - PA n° 489/2024, Classe 2. 

(a)Bruno Neto de Avila.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro. 
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igamn° 44, de 25 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Arquivamentos:
Arquiva-se o processo n° 39407 de 20/07/2023. Requerente: Josué 
Edson Leite. CPF: 503.***.***-78. Curso d’água: Poço Tubular. 
Motivo: Não atendimento de informações complementares. Município: 
Montes Claros-MG.
Arquiva-se o processo n° 36964 de 11/07/2023. Requerente: 
Cooperativa Central dos Produtores Rurais de Minas Gerais Ltda. 
CNPJ: 17.249.111/0001-39. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: 
Inconsistência técnica. Município: Bocaiuva-MG.
Arquiva-se o processo n° 49285 de 25/08/2023. Requerente: Renata 
Rosemar Ferreira Durães Eireli. CNPJ: 29.124.469/0001-14. Curso 
d’água: Poço Tubular. Motivo: Inconsistência técnica. Município: 
Montes Claros-MG.
Arquiva-se o processo n° 7781 de 25/09/2018. Requerente: Prefeitura 
Municipal de Mamonas. CNPJ: 25.212.242-0001/70. Curso d’água: Rio 
Mamonas. Motivo: Não atendimento de informações complementares. 
Município: Mamonas-MG.
Arquiva-se o processo n° 58997 de 05/10/2023. Requerente: Banarica 
Ltda.. CNPJ: 71.326.219/0001-23. Curso d’água: Poço Tubular. 
Motivo: Não atendimento de informações complementares. Município: 
Nova Porteirinha-MG.
Arquiva-se o processo n° 64754 de 30/12/2022. Requerente: Mikio 
Jinzenji. CPF: 358.***.***-91. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: 
Não atendimento de informações complementares. Município: 
Jaíba-MG.
Arquiva-se o processo n° 6000 de 07/02/2024. Requerente: Bruzzi 
Agropecuária Ltda. CNPJ: 17.801.154/0001-85. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Inconsistência técnica. Município: Jaíba-MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 27 de Março de 2024.
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